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I  -  RELATÓRIO 

 

O Projeto em tela estabelece a obrigatoriedade da inscrição de 
advertência “Uso Exclusivo do SUS, venda proibida”  nos medicamentos 
adquiridos pelos serviços de saúde pública. 
 

As instâncias gestoras do SUS devem exigir a advertência dois 
fornecedores. 
 

Justifica a iniciativa pela necessidade de se coibir os desvios de 
medicamentos e insumos farmacêuticos. 
 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
 

 

 

II  -  VOTO  DO  RELATOR 

 

A assistência farmacêutica é um dos principais entraves para se 

assegurar um atendimento adequado e de qualidade pelo SUS. 



 

São enormes as dificuldades para se garantir os medicamentos 

essenciais à população brasileira.  As razões deste quadro têm sido debatidas 

há décadas pela sociedade brasileira.  Mais recentemente, a CPI dos 

medicamentos levantou a questão do aumento indiscriminado de preços e do 

poder dos grandes grupos farmacêuticos para impor seus interesses. 

 

Ademais, a assistência pública tem esbarrado num sem número de 

entraves para oferecer os medicamentos básicos para os usuários do SUS.  

Não bastassem todas essas dificuldades, o desvio de medicamentos, 

adquiridos com tantos esforços, é uma prática comum em praticamente toda a 

rede de saúde do país. 

 

Dessa forma, entendemos que a iniciativa do ilustre Deputado Alberto 

Mourão merece ser louvada.  Apresenta-se como mais uma contribuição para 

reduzir os desvios, o que possibilitará maior oferta de medicamentos à 

população. 

 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de 

Lei nº 2.026, de 1.999 .   

 

 

Sala da Comissão,  em                 de                                de 2.001 

 

 

 

Deputado  Saraiva  Felipe 

Relator 


